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Isto p&ato, 

C;:iD Ri½!D0 que na decisões citadas pela em 

pr sa recorrente se divorciam du ceci! O rocorriaa, rendendo pois, 

ensejo no recurso extraordinário, meniroetado tompestivaniento; 

C 1)FFt ;DO que, com efeito, esta Câmara tem 

fixado que pera efeito do alçada, se deverá ter em conta o valor do 

pedido da reclamação. ii.ia se  tratando, por6m, de recluma es cumula-

das, ex-vi do art.  812, da Coneoltdaç o, prevalecerá, não o valor do 

cada pedido, mas o valor global doo pedidos; 

COiSiD!.hMtDO que, aliás, essa  o orientação 

prevista pelo art. ti4, do Código de Prouosso Civil, que ao a21t0a 

ep oi , dada a omiss o da lei trabalhista, corflo ficou acentuado no 

uc&rd o desta Cmara, do que foi relator, o eminente Conselheiro 

Joao Duarte; 

a Cíinara de Justiça cio Trabalho, conho 

cor do recurvo o dar-lhe provimento, rara ordenar a batxa doa autos 

ao Tribunal "a quo" afim do que aprecio ao mrito da causa, como ou 

tender. 

rto de Janeiro, 8 do março de 19J45. 
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